
21/11/2025

Número: 8002019-24.2025.8.05.0203 
 

Classe: INQUÉRITO POLICIAL 

 Órgão julgador: VARA CRIMINAL DE PRADO 

 Última distribuição : 24/07/2025 

 Assuntos: Furto 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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Partes Advogados

DT ALCOBAÇA (AUTOR)

MARCOS ANTONIO LOZER SANTUZZI (INVESTIGADO)

Outros participantes

Ministério Público do Estado da Bahia (TERCEIRO

INTERESSADO)
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Poder Judiciário do Estado do Bahia 
VARA CRIMINAL DE PRADO

 
 

Processo nº: 8002019-24.2025.8.05.0203 
Demandante: Ministério Público do Estado da Bahia 
Demandado(a): INVESTIGADO: MARCOS ANTONIO LOZER SANTUZZI 
 
 

 
 

CERTIDÃO

         

         

        Certifico, para os fins que se fizerem necessários, que a Sentença prolatada nos autos 
ID=520252178 transitou em julgado para o Ministério Público e para a parte ré em 17/11/2025. Dou fé

                 Prado, 17 de novembro de 2025
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